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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
(Publicação original no D.O. Município de Àgua Clara/MS 
Nº847/2023 de 04 de setembro de 2023 página 01) 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO – EDITAL Nº 015/2023 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 015/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 13h, do dia 
04/09/2023 até o dia 05/09/2023, munidos de documentos 

pessoais. 
Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 

Grosso do Sul, aos quatro dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2023 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educação decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público recentemente e em alguns casos foi 
provida a nomeação de absolutamente todos os aprovados 
dentro do número de vagas contidas no edital de abertura do 
certame de 001/2020, outros casos, não houveram aprovados 
para o cargo. 

Água Clara/MS, aos quatro dias do mês de setembro 
do ano de dois mil e vinte e três. 

ADRIANA ROSIMEIRE PASTORI FINI 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2023 
01. Cargo: Motorista  
Classificação Inscrição Candidato Nota 

3º 0101-03 Kerginaldo Pereira de Azevedo 9,0 
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   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 067/2023. Republicação por incorreção. O 
Município de Água Clara/MS, por intermédio do Pregoeiro, 
designado pela portaria nº 569, de 02 de junho de 2022, 
publicada no Diário Oficial do Município de Água Clara, com 
base no Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 2019 
e Decreto Municipal nº 060/2020. Resolve: Adjudicar o objeto 
do Processo Administrativo nº 194/2023, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 067/2023, que tem como objeto a 
Registro de preços, para futuro e eventual fornecimento de 
equipamentos e suprimentos de informática, em atendimento 
as demandas das Secretarias do Município de Água Clara/MS, 
conforme condições, especificações e quantidades detalhadas 

no Termo de Referência, Edital e seus anexos, as licitantes 
vencedoras no menor valor, conforme relacionadas abaixo: 
Resultado da Licitação: Empresa: EMILIANAS COMERCIAL 
LTDA, CNPJ/MF Nº 48.873.648/0001-07, Valor: R$ 34.292,00 
(Trinta e quatro mil, duzentos e noventa e dois reais). 
Empresa: ADL PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ/MF Nº 
31.788.699/0001-20, Valor: R$ 21.793,00 (Vinte e um mil, 
setecentos e noventa e três reais). Empresa: BX 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 
48.849.767/0001-16, Valor: R$ 14.640,00 (Quatorze mil, 
seiscentos e quarenta reais). Empresa: FREEDOM DO BRASIL 
LTDA, CNPJ/MF Nº 35.733.585/0001-33, Valor: R$ 2.260,00 
(Dois mil, duzentos e sessenta reais). Empresa: F R LIMA 
CARLOS LTDA, CNPJ/MF Nº 12.033.172/0001-40, Valor: R$ 
10.855,10 (Dez mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e dez 
centavos). Empresa: F.S. COMERCIO E SERVICOS LTDA, 
CNPJ/MF Nº 11.552.540/0001-02, Valor: R$ 8.374,50 (Oito 
mil, trezentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos). 
Empresa: G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOES, CNPJ/MF Nº 
45.740.175/0001-73, Valor: R$ 8.628,00 (Oito mil, seiscentos 
e vinte e oito reais). Empresa: K. LUMERTZ CARDOSO, 
CNPJ/MF Nº 38.311.637/0001-71, Valor: R$ 6.275,00 (Seis 
mil, duzentos e setenta e cinco reais). Empresa: L C 
COMERCIO ELETRONICO LTDA, CNPJ/MF Nº 39.481.277/0001-
19, Valor: R$ 11.916,90 (Onze mil, novecentos e dezesseis 
reais e noventa centavos). Empresa: LOPEZ & FILHOS 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/MF Nº 15.923.311/0001-
08, Valor: R$ 9.737,18 (Nove mil, setecentos e trinta e sete 
reais e dezoito centavos). Empresa: MARBA COMERCIAL LTDA, 
CNPJ/MF Nº 49.776.241/0001-16, Valor: R$ 16.000,00 
(Dezesseis mil reais). Empresa: MIPA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ/MF Nº 31.872.648/0001-
81, Valor: R$ 157.531,00 (Cento e cinquenta e sete mil, 
quinhentos e trinta e um reais). Empresa: SINCES 
TECNOLOGIA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/MF Nº 
33.615.509/0001-06, Valor: R$ 5.400,00 (Cinco mil, 
quatrocentos reais). Empresa: WEB TECNOLOGIA LTDA, 
CNPJ/MF Nº 47.400.801/0001-08, Valor: R$ 7.045,00 (Sete 
mil, quarenta e cinco reais). VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 
314.747,68 (Trezentos e quatorze mil, setecentos e quarenta 
e sete reais e sessenta e oito centavos). O prazo de vigência 
da Ata de Registro será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da sua assinatura. 

Água Clara/MS, 21 de agosto de 2023. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

 
GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 065/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TRABALHO E HABITAÇÃO – EDITAL Nº 002/2023 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E CLASSIFICADAS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 

262, KM 135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no horário das 
07h às 13h, do dia 05/09/2023 ao dia 06/09/2023, munidas 
de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos cinco dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 065/2023 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação decorrentes de servidores públicos efetivos que 
estão afastados de suas funções para: licença para tratamento 
de saúde; licença gestante; afastamento para tratar de 
interesses particulares; licença de saúde para tratamento de 
pessoa da família; readaptação; função gratificada, cargos em 
comissão ou em confiança; licença sindical; cargos em 
vacância e licença para agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público recentemente e em alguns casos foi 
provida a nomeação de absolutamente todos os aprovados 
dentro do número de vagas contidas no edital de abertura do 
certame de 001/2020, outros casos, não houveram aprovados 
para o cargo. 

Água Clara/MS, aos cinco dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e três. 

Dayane Rosa Peres 
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 
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ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 065/2023 

09. Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais - Zona Urbana 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

69º 0970 Rosemeire Alves da Silva 0,0 

70º 0972 Adauvan Anjos dos Santos  0,0 

71º 0973 Dejanira Ferreira Borges  0,0 

72º 0974 Maria do Socorro Ferreira 0,0 

73º 0975 Selismara Pereira Santos 0,0 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 066/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 

DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TRABALHO E HABITAÇÃO – EDITAL 002/2023. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E CLASSIFICADAS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 13h do dia 
05/09/2023 a 06/09/2023, munidas de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos cinco dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 066/2023 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Administração decorrentes de 
servidores públicos efetivos que estão afastados de suas 
funções para: licença para tratamento de saúde; licença 

gestante; afastamento para tratar de interesses particulares; 
licença de saúde para tratamento de pessoa da família; 
readaptação; função gratificada, cargos em comissão ou em 
confiança; licença sindical; cargos em vacância e licença para 
agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 

001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos cinco dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e três. 

Luciana de Jesus Campos da Silva 
Secretária Municipal de Administração 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 066/2023 
09. Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais - Zona Urbana 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

74º 0976 Carina Luiza Miranda Neves 0,0 

75º 0977 Jaqueline Garcia Santana  0,0 

76º 0978 Zilda Mario Dias  0,0 

77º 0979 Gabrieli Martins Silva  0,0 

78º 0980 Sueli Alves Fernandes 0,0 

79º 0981 Lilian Aparecida Rosa dos Santos 0,0 

80º 0982 Sandra Coimbra de Paula Novais  0,0 

81º 0983 Jussimara da Silva 0,0 

 
Extrato do Contrato n° 214/2023. Processo 
Administrativo nº 253/2023. Dispensa de Licitação nº 
0081/2023. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa Supera 
Centro de Reabilitação  para Dependência Química Ltda. 
Objeto: Ccontratação de clinica especializada em serviço de 
internação compulsório com tratamento psiquiátrico/químico, 
a fim de atender José Henrique de Matos Silva, em 
atendimento ao processo/autos 0801130-29.2023.8.12.0049. 
Valor Total: 15.999,96  (quinze mil, novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e seis centavos). Vigência: O prazo de vigência do Contrato será 
até 29 de fevereiro de 2024, contados a partir da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 
8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial:  01/09/2023   Vigência Final: 
29/02/2024. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – 
MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e a Secretário 
Municipal de Saúde – Alex de Oliveira. Contratada: Supera 
Centro de Reabilitação para Dependência Química Ltda.- 
Vanessa Castro de Souza 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 406/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 011/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Marcos Aparecido Mendes. Objeto: Contrato temporário na 
função de Operador de Máquinas, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
Remuneração: R$ 2.000,70 (dois mil reais e setenta centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 03/07/2023 e data final em 
31/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 018 – Gestão de Pessoal e 
Encargos-010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Marcos Aparecido Mendes. 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 419/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 013/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Luiz 
Adalberto Soares. Objeto: Contrato temporário na função de 
Operador de Máquinas, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 
2.000,70 (dois mil reais e setenta centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 25/07/2023 e data final em 31/12/2023, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 018 – Gestão de Pessoal e Encargos-
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-Vencimentos e 

Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Luiz Adalberto Soares. 
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